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LEI N.º 2585                                             De 11 de Dezembro de 2008 
 

 

DISPÕE SOBRE EQUIPARAÇÃO SALARIAL DE 
SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei; 
 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a equiparar o 

vencimento base dos servidores públicos municipais dos cargos de Orientadores Monitores e 

Diretores de Programas, vinculado á Secretaria Municipal de Educação, no efetivo exercício de 

suas funções nos Centros de Educação Infantil que tenham curso de Pós-Graduação completo, ou 

Especialização em área da Educação Básica, reconhecido pelo Ministério da Educação, ao 

vencimento básico dos Professores N-III. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

disposição em contrários. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro de 2008. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


